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Constitui o Grupo de Trabalho  de  Acompanhamento  do Licenciamento do Rodoanel 
 
 

A Coordenadoria de Licenciamento Ambiental  e de Proteção de Recursos Naturais 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, tendo em vista a necessidade de 
articulação de seus departamentos (DAIA, DEPRN e DUSM) nas ações de 
licenciamento ambiental necessárias à instalação e operação do Rodoanel –Trecho 
Sul – Processo SMA 13602/2000, constitui o Grupo de Trabalho para 
Acompanhamento do Licenciamento do Rodoanel com os objetivos de: 
 

1. Harmonizar a atuação dos Departamentos da CPRN nas diferentes etapas 
do licenciamento do Rodoanel Trecho Sul; 
 

2. Uniformizar informações e integrar análises técnicas realizadas nas 
diferentes áreas que participam do licenciamento; e 
 

3. Acompanhar a execução das obras visando assegurar o cumprimento de 
exigências e condicionantes estabelecidos nas licenças. 
 

Artigo 1º - Ficam designados para compor o Grupo de Trabalho os 
funcionários: Sra. Neide Araújo, RG 16.656.857, da CPRN, Sra. Isabel  Fonseca 
Barcellos, RG  16.119.564, do DEPRN, Sr. Elson Batista, RG  8.459.833, do DUSM e 
Sr. Marcelo Arreguy Barbosa, RG M/205.011, do DAIA. 

 
Artigo 2º - O Grupo Técnico será coordenado pela primeira indicada e deverá 

realizar reuniões com freqüência, no mínimo, quinzenal, emitindo informes periódicos 
para esta Coordenadoria. A critério do grupo técnico, representantes do 
empreendedor poderão ser convidados a participar de reuniões, vistorias conjuntas e 
demais atividades relacionadas ao licenciamento. 

 
Artigo 3º - Os trabalhos deverão iniciar-se a partir desta data e deverão ser 

mantidos durante o período de licenciamento do empreendimento, sem prejuízo das 
atribuições normais dos integrantes do Grupo Técnico. 
 


